DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS MEDIDAS MÍNIMAS DE BIOSSEGURIDADE PARA CRIATÓRIOS DE PASSERIFORMES - CAPs

[bookmark: _GoBack]Eu, ________________________________, CPF _______________,  médico-veterinário, CRMV-ES nº _______, DECLARO que presto assistência veterinária ao criatório do(a) Sr(a) ________________________, localizado no(a)__________________________________________________,bairro___________________, município de ________________, UF ____. DECLARO também que o referido criatório atende aos requisitos mínimos de biosseguridade preconizados na Portaria Conjunta SEAG/SEAMA nº 001-R, de 18 de maio de 2026 e suas alterações, discriminados abaixo:

1- Isolamento: As instalações do criatório contam com isolamento contra entrada de aves de vida livre, predadores ou vetores de possíveis doenças, sendo dotadas de telas de proteção em janelas e aberturas, com malha de medida não superior a uma polegada ou 2,54 cm, e portas antifuga;

2- Água: A água utilizada para o consumo das aves é proveniente de fontes encanadas e preferencialmente tratada com cloro;

3- Alimentação: Os alimentos são mantidos em sacos ou recipientes hermeticamente fechados, armazenados em local apropriado, capaz de evitar o acesso de aves, insetos, roedores e outros animais que possam veicular patógenos;

4- Introdução de novos animais: Novos animais são mantidos separados e em observação por um período mínimo de 14 dias antes de serem misturados às outras aves
da criação;

5- Vetores/Pragas: O criatório possui medidas de controle de roedores e de insetos;

6- Resíduos: Os resíduos gerados são acondicionados em sacos hermeticamente fechados e mantidos em recipientes fechados e protegidos, de modo a impedir o acesso de outros animais, insetos e roedores;

7- Limpeza e desinfecção: O criatório possui protocolo de limpeza e desinfecção das instalações e dos equipamentos.


Período de Vigência

	Data de Início da Vigência
	Data de Início da Vigência

	
/             /

	/             /



A assistência poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante requerimento formal no site do IEMA (ou em sistema que venha a substituí-lo), cessando os efeitos deste documento a partir da data de protocolo do cancelamento.



_______________________________
Médico(a)-Veterinário(a) 
